
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ — UNIFESSPA 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 07/2024, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 

 

RETIFICA O EDITAL Nº 06/2024, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO 

PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO – PROAD 

A Pró-Reitoria de Administração (Proad) da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

(Unifesspa), torna pública a Retificação do Edital de Abertura nº 1, publicado em 16 de fevereiro de 

2024, conforme as alterações a seguir: 

1. Na seção 2, DO RESULTADO FINAL CONSOLIDADO, ONDE SE LÊ: 

2.1. O (s) servidores (as) selecionados e aptos ao Regime de Teletrabalho Integral (Edital nº 

01/2024- PROAD):  

Servidor(a) Modalidade Regime 
Ordem 

Classificação 

Igor Luiz Machado da Silva Teletrabalho Integral 1º 

Jessica França de Souza Reis Teletrabalho Integral 2º 

Helton Frank Araujo de Freitas Teletrabalho Integral 3º 

Dionesia Pereira da Silva Teletrabalho Integral 4º 

Maria Glauria Leal dos Santos Teletrabalho Integral 5º 

Emilyn Alves de Souza Silva Teletrabalho Integral 6º 

Humberto Silva de Oliveira Teletrabalho Integral 7º 

2.2. O(s) servidores(as) selecionados e aptos ao Regime de Teletrabalho Parcial (Edital nº 

01/2024-PROAD):  

Servidor(a) Modalidade Regime 

Ademar Luz Filho Teletrabalho Parcial 

Ana Priscila Conceição de Oliveira Queiroz Teletrabalho Parcial 

Antonia Mysrelma Moura Valdivino Teletrabalho Parcial 

Fábio Oliveira dos Santos Teletrabalho Parcial 

Leandro Maia Teixeira Teletrabalho Parcial 

Manoel Francelino dos Santos Filho Teletrabalho Parcial 

Rayson Wilber Vieira Almeida Teletrabalho Parcial 

Romero Kadran Rodrigues Vieira Teletrabalho Parcial 

Walyson de Lima dos Reis Teletrabalho Parcial 
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LEIA-SE: 

2.1. O (s) servidores (as) selecionados e aptos ao Regime de Teletrabalho Integral (Edital nº 

01/2024- PROAD):  

Servidor(a) Modalidade Regime 
Ordem 

Classificação 

Igor Luiz Machado da Silva Teletrabalho Integral 1º 

Helton Frank Araujo de Freitas Teletrabalho Integral 2º 

Dionesia Pereira da Silva Teletrabalho Integral 3º 

Emilyn Alves de Souza Silva Teletrabalho Integral 4º 

Carlos Eliano Silva Araújo Teletrabalho Integral 5º 

2.2. O(s) servidores(as) selecionados e aptos ao Regime de Teletrabalho Parcial (Edital nº 

01/2024-PROAD): 

Servidor(a) Modalidade Regime 

Ademar Luz Filho Teletrabalho Parcial 

Antonia Mysrelma Moura Valdivino Teletrabalho Parcial 

Fábio Oliveira dos Santos Teletrabalho Parcial 

Leandro Maia Teixeira Teletrabalho Parcial 

Maria Glauria Leal dos Santos Teletrabalho  Parcial 

Rayson Wilber Vieira Almeida Teletrabalho Parcial 

Romero Kadran Rodrigues Vieira Teletrabalho Parcial 

Walyson de Lima dos Reis Teletrabalho Parcial 

 

Os demais itens do edital de abertura permanecem válidos e inalterados. 

 

Marabá-PA, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

Raimundo Nonato Santos da Silva 
Pró-Reitor de Administração - PROAD 

Portaria nº 1.616/2023 Boa tarde 


